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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL- 
AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE 
DÍVIDA E INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS 
-  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO  BANCÁRIO  - 
AUSÊNCIA  DE  PROVA  DA  CONTRATAÇÃO  - 
INSCRIÇÃO  INDEVIDA  DO  NOME  DA  PARTE 
AUTORA  NOS  ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO 
CRÉDITO  -  DANO  MORAL  CONFIGURADO - 
PROVIMENTO DO RECURSO.

− Trata-se de ação declaratória de inexistência 
de  dívida  cumulada  com  indenização  por  danos 
morais, ajuizada em razão da inscrição do nome da 
parte autora nos órgãos de proteção ao crédito, por 
débito que a mesma alega jamais ter contratado, 
julgada improcedente na origem.
− No  caso  dos  autos,  em  que  pese  exisitir 
relação jurídica entre as partes em razão de outros 
empréstimos,  não  há  prova  da  contratação  do 
empréstimo,  fato  gerador  do  débito  cadastrado, 
ônus este que incumbia ao demandado, seja em 
razão do disposto no artigo 333, inciso II, do CPC, 
seja em face da aplicação do instituto da inversão 
do ônus da prova, previsto do Código de Defesa do 
Consumidor. 
− A  instituição  financeira  ré,  ao  conceder 
empréstimos aos clientes, sem formalização de um 
instrumento por escrito,  como parece ser o caso 
dos  autos,  mormente  porque  o  contrato  de 
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empréstimo  não  foi  colacionado  ao  processo, 
assume  o  risco  de  não  poder  comprovar  a 
regularidade  da  contratação  frente  a  eventuais 
impugnações.
− Assim, “in casu”,  evidenciou-se a inscrição 
do  nome  da  autora  nos  órgãos  de  proteção  ao 
crédito em decorrência de um empréstimo bancário 
sem qualquer lastro contratual legítimo.
− Destarte,  não  tendo  sido  provado  que  a 
dívida  foi  contraída  pelo  autor,  é  certo  que  a 
negativação  do  seu  nome  foi  indevida  e  assim, 
comprovado  está  o  dano  moral  deste  fato 
decorrente, tratando-se, pois, de dano “in re ipsa”. 
− Valorando-se as peculiaridades da hipótese 
concreta e os parâmetros adotados normalmente 
pela jurisprudência para a fixação de indenização, 
em  hipóteses  símiles,  tenho  que  o  valor  R$ 
8.000,00  (oito  mil  reais)  se  mostra  adequado, 
atendendo  aos  critérios  da  razoabilidade  e 
proporcionalidade.
− Os  honorários  advocatícios  devem  ser 
arbitrados de acordo com o art. 20, § 4º, do Código 
de Processo Civil, observadas as alíneas do § 3º, 
deste aludido artigo. 
− O  “quantum  debeatur”  deve  ser  corrigido 
monetariamente pelo IGP-M, a contar da data do 
arbitramento,  em  consonância  com  a  súmula  nº 
362 do STJ, e acrescido de juros de mora de 1% 
ao mês, a contar da data da inscrição indevida, nos 
termos da súmula nº 54 do STJ.  

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima, 

ACORDAM,  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade,  em dar provimento ao 
apelo,  nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 
197.

RELATÓRIO

JOSÉ FLORÊNCIO DE LIMA interpôs recurso de apelação 
em face  da  sentença  que  julgou  improcedente  a  Ação  Declaratória  de 
Inexistência  de  Dívida  cumulada  com  indenização  por  danos  morais  e 
Pedido de Antecipação de Tutela contra o apelado, sob o argumento de que 
a documentação acostada aos autos comprova a contratação questionada 
(fls. 44/47).
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Na  origem,  o  apelante  judicializou  ação  declaratória  de 
inexistência de dívida cumulada com indenização por danos morais com 
pedido de antecipação de tutela contra BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO,  sob  alegação  de  que  passou  a 
receber cartas de cobranças do banco réu referente ao contrato no valor de 
R$ 7.793,24 (sete mil, setecentos e noventa e três reais e vinte e quatro 
centavos),  não  obstante  jamais  ter  contratado  com  o  mesmo  e  que 
culminou na inscrição indevida do seu nome nos órgãos de proteção ao 
crédito. Ao final, pugnou pela inversão do ônus da prova, bem assim fosse 
declarada a inexistência da dívida, com a devida baixa da anotação de seu 
nome junto a órgão de proteção ao crédito e, por fim, a condenação da 
instituição financeira demandada pelo abalo moral passível. 

Após  a  instrução  probatória  adveio  sentença  que  julgou 
improcedente a ação (fls. 44/47). 

Em suas razões (148/160), o recorrente pugna pela reforma 
da sentença por entender que o recorrido não comprovou a contratação 
questionada, ao passo que a única transação mantida com o apelado é a 
concernente aos empréstimos consingados em seu contracheque. Sustenta 
ter sido vítima de fraude e, ao final, pede o provimento do apelo.

Contrarrazões ao apelo  pelo desprovimento do recurso de 
apelação interposto pela parte demandante (fls. 167/181).

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  Geral  de 
Justiça  opinou pelo provimento do apelo (fls. 189/192).

É o relatório.
VOTO

Trata-se,  como  visto  do  sumário  relatório,  de  recurso  de 
apelação  interposto  contra  sentença  que  julgou  improcedente  a  ação 
declaratória de inexistência de dívida cumulada com indenização por danos 
morais, ajuizada em razão da inscrição do nome da autora nos órgãos de 
proteção  ao  crédito,  por  débito  que  o  mesmo  sustenta  jamais  ter 
contratado. 

Com efeito, ao juízo de improcedência da ação, o magistrado 
a quo ressaltou que a documentação juntada aos autos pelo recorrido (fls. 
49/66, afasta a alegação da parte autora de que jamais contratou com o 
réu. 

Em contrapartida, o demandante alega, em suas razões de 
apelo, que embora mantenha relação jurídica com o recorrido em virtude de 
contratação  de  empréstimos  consignados,  os  quais  foram  juntado  aos 
autos  pela  instituição  bancária  demandada  (fls.  49/66),  desconhece  o 
contrato objeto da presente demanda (nº 11019007655692 no valor de R$ 
7.793,24), o qual deu azo a negativação de seu nome junto aos órgãos de 
proteção ao crédito.

De  sorte  que,  o  apelado  não   comprovou  a  alegada 
contratação.

Com efeito, compulsando os autos e o panorama probatório 
carreado,  tenho  que  assiste  razão  à  tese  defendida  pelo  recorrente, 
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porquanto em que pese a existência de outros contratos firmados entre os 
litigantes,  concessa venia ao entendimento do magistrado de origem, não 
há  nos  autos  prova  da  contratação  do  empréstimo,  gerador  do  débito 
cadastrado,  ônus  este  que  incumbia  ao  demandado,  seja  em razão  do 
disposto no artigo  333, inciso  II,  do  CPC, seja em face da aplicação do 
instituto da inversão do ônus da prova, previsto do  Código de Defesa do 
Consumidor, como também porque é a Instituição de crédito que detém o 
ônus  de  provar  as  movimentações  e  contratações  efetivadas  pelos 
correntistas. 

Nesse  cenário,  torna  imperiosa  a  nulidade  da  contratação 
firmada  sem o  consentimento  do  consumidor,  gerando,  via  de  regra,  o 
dever de indenizar diante da negativação imposta ao nome do autor junto a 
órgão de proteção ao crédito.

Aqui,  mister  ponderar  que  a  instituição  financeira  ré,  ao 
conceder empréstimos aos clientes, sem formalização de um instrumento 
por escrito, como parece ser o caso dos autos, mormente porque o contrato 
de empréstimo não foi  colacionado ao processo, assume o risco de não 
poder  comprovar  a  regularidade  da  contratação  frente  a  eventuais 
impugnações. 

In casu, evidenciou-se a inscrição do nome do apelante nos 
órgãos de proteção ao crédito em decorrência de um empréstimo bancário 
sem qualquer lastro contratual legítimo. 

Desse modo, aplica-se o disposto no artigo 14 do CDC, o qual 
prevê  a  responsabilização  da  ré  pela  má  prestação  do  serviço 
disponibilizado ao consumidor, expressis verbis: 

Art.  14.  O fornecedor  de  serviços  responde,  
independentemente  da  existência  de  culpa, pela 
reparação dos danos causados aos consumidores  
por  defeitos  relativos  à  prestação  dos  serviços,  
bem  como  por  informações  insuficientes  ou  
inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1º  O serviço é defeituoso quando não fornece a  
segurança que o consumidor  dele  pode esperar, 
levando-se  em  consideração  as  circunstâncias  
relevantes, entre as quais:  [...]

É  de  bom  alvitre  sinalar  que  a  juntada  do  contrato  de 
empréstimo, por parte da instituição financeira ré, teria o efeito de afastar a 
pretensão deduzida pela  autora,  que afirma não ter  contratado qualquer 
empréstimo, porém, como este ônus probatório incumbia ao demandado ex 
vi legis do artigo  333, inciso  II do  CPC, e o mesmo não se desincumbiu 
dessa obrigação. 

Logo, provado o fato básico, isto é, o ponto de apoio, provado 
está  o  dano,  suporte  fático  do  dever  de  reparar  o  dano.  Isso  se  infere  da 
convivência societária natural, a qual prima pelo respeito à dignidade de cada ser 
humano, carecendo de afirmação judicial,  ao  contrário  das presunções legais. 
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Cabe ao  autor  provar  o  fato  básico  e  alegar  a  conseqüência  natural,  o  fato-
conseqüência. 

Na  hipótese  dos  autos,  a  prova  do  dano  vai  introduzida  pelo 
reconhecimento de que o débito em nome da autora, inscrito nos cadastros de 
inadimplentes,  caracterizou-se  sem  a  anuência  da  demandante,  portanto, 
indevidamente. 

Presentes,  pois,  os  pressupostos  da  responsabilidade  civil  (o 
dano, o nexo de causalidade e a conduta culposa da ré) e o dever de indenizar. 

Ocorre que a negativação do nome da demandante foi indevida e 
assim, comprovado está o dano moral deste fato decorrente, tratando-se, pois, de 
dano in re ipsa. 

Nesse  diapasão,  o  entendimento  pacificado  do  egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, expressis verbis: 

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  INDENIZAÇÃO.  DANO  MORAL.  
VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC.  NÃO 
OCORRÊNCIA.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM 
CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  CULPA  IN  RE  
IPSA. QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  SÚMULA  N.  
7/STJ.  DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL.  BASES 
FÁTICAS DISTINTAS. 1. Afasta-se a alegada violação 
do  art.  535  do  CPC  quando  o  acórdão  recorrido,  
integrado  por  julgado  proferido  em  embargos  de  
declaração, dirime, de forma expressa, congruente e  
motivada,  as  questões  suscitadas  nas  razões  
recursais.  2.  Nos  casos  de  inscrição  indevida  em 
cadastro  de  restrição  ao  crédito,  o  dano  
extrapatrimonial é considerado in re ipsa. 3. Incide a  
Súmula  n.  7  do  STJ  na  hipótese  em  que  a  tese  
versada  no  recurso  especial  reclama  a  análise  dos  
elementos  probatórios  produzidos  ao  longo  da 
demanda.  4.  Não  se  conhece  da  divergência  
jurisprudencial quando os julgados dissidentes tratam 
de  situações  fáticas  diversas.  5.  Agravo  regimental  
desprovido.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp:  331184  RS 
2013/0116432-0, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA,  Data  de  Julgamento:  24/04/2014,  T3  -  
TERCEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe  
05/05/2014). (grifos e destaques de agora).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  INCAPAZ 
DEALTERAR O JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.  
AUSÊNCIA.  SÚMULA  Nº  282/STF.INSCRIÇÃO 
INDEVIDA  EM  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  
DANO  IN  RE  IPSA.DANOS  MORAIS.  VALOR. 
PARÂMETROS  DESTA  CORTE.  1.  Os  argumentos  
expendidos nas razões do regimental sãoinsuficientes  
para  autorizar  a  reforma  da  decisão  agravada,  de 
modoque esta merece ser mantida por seus próprios  
fundamentos.  2.  Ausente  o  prequestionamento,  até  
mesmo  de  modo  implícito,  dedispositivos  apontados  

Apelação Cível nº 0000763-40.2013.815.0361 5



como violados no recurso especial, incide odisposto na 
Súmula  nº  282  do  STF.  3.  Em  casos  como  o  dos 
autos,  no  qual  se  discute  a  comprovação  dodano 
moral  em virtude  da inscrição  indevida  em cadastro  
deinadimplentes, é firme a jurisprudência do Superior  
Tribunal deJustiça no sentido de que o dano moral se  
configura  in  re  ipsa,  ouseja,  prescinde  de  prova  do  
dano moral,  que é satisfeita  com ademonstração da 
existência  de  inscrição  indevida  nos  cadastros 
deinadimplentes.  4.  A  fixação  da  indenização  por  
danos morais baseia-se nas peculiaridades da causa.  
Assim,  afastando  a  incidência  da  Súmula  nº  7/STJ,  
somente  comporta revisão por  este  Tribunal  quando  
irrisóriaou exorbitante, o que não ocorreu na hipótese 
dos autos, em que ovalor foi arbitrado em R$(quatorze  
mil  reais).Precedentes.  5.  Agravo  regimental  não 
provido.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp:  42294  SP 
2011/0115421-3,  Relator:  Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 19/04/2012, T3 -  
TERCEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe 
25/04/2012) (grifos de agora).

No que tange ao quantum debeatur da indenização, tenho 
que o juiz deve ter em mente o princípio de que o dano moral não pode ser 
fonte de lucro, posto que extrapatrimonial, fundado na dor, no sentimento 
de perda e na diminuição da auto estima pessoal e familiar, no caso em 
comento. A indenização, não há dúvida, deve ser suficiente para reparar o 
dano,  o mais completamente possível,  e nada mais.  Qualquer quantia a 
maior  importará enriquecimento sem causa,  ensejador  de novo dano.  O 
valor a ser arbitrado deve ser compatível com a reprovabilidade da conduta 
ilícita, a intensidade e duração do sofrimento experimentado pela vítima, a 
capacidade  econômica  do  causador  do  dano,  as  condições  sociais  do 
ofendido, e outras circunstâncias mais que se fizerem presentes. 

Portanto,  valorando-se  as  peculiaridades  da  hipótese 
concreta e os parâmetros adotados normalmente pela jurisprudência para a 
fixação de  indenização,  em hipóteses  símiles,  tenho que o valor  de R$ 
8.000,00  (oito  reais)  se  mostra  adequado,  atendendo  aos  critérios  da 
razoabilidade e proporcionalidade, posto que a indenização por dano moral 
não deve ser irrisória, de modo a fomentar a recidiva, porque não se pode 
esquecer  que  a  parte  ré  é  uma  rica  companhia  e  que  o  quantum 
reparatório deve ser apto a ser sentido como uma sanção pelo ato ilícito, 
sem que, contudo, represente enriquecimento ilícito à vítima. 

Nesse sentido,  os precedentes jurisprudenciais  do colendo 
STJ, ipsis litteris: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA. 
CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  NOTIFICAÇÃO 
PRÉVIA.  AUSÊNCIA.  INDENIZAÇÃO.  DANO 
MORAL.  VALOR  ARBITRADO.  RAZOABILIDADE.  
PRECEDENTES DO STJ. 1. Segundo a jurisprudência  
desta Corte, é razoável o valor do dano moral fixado  
em até 50 (cinquenta) salários mínimos para os casos  
de  inscrição  inadvertida  em  cadastros  de  
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inadimplentes,  devolução  indevida  de  cheques,  
protesto incabível e outras situações assemelhadas. 2.  
A fixação da indenização por danos morais baseia-se 
nas peculiaridades da causa.  Assim,  afastando-se a 
incidência  da Súmula  nº  7/STJ,  somente comporta 
revisão  por  este  Tribunal  quando  irrisória  ou  
exorbitante,  o  que  não  ocorreu  na  hipótese  dos 
autos, em que o valor foi arbitrado em R$ 8.000,00  
(oito  mil  reais).  Precedentes.  3.  Agravo regimental  
não  provido.(STJ  -  AgRg  no  AREsp:  377891  RS 
2013/0247278-0,  Relator:  Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 03/10/2013, T3 -  
TERCEIRA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe 
10/10/2013) (grifos acrescidos).

CIVIL  E  PROCESSUAL.  ACÓRDÃO.  AÇÃO  DE 
INDENIZAÇÃO.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM 
CADASTRO DE INADIMPLENTES. FURTO/ROUBO 
DE  TALÃO  DE  CHEQUES.  RESPONSABILIDADE 
DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  DANO  MORAL.  
QUANTUM INDENIZATÓRIO. R$ 8.000,00 (OITO MIL  
REAIS). RAZOABILIDADE. I. A inscrição indevida em 
cadastro de inadimplentes gera responsabilidade civil  
para  a  instituição  financeira,  desinfluente  a 
circunstância sobre o desconhecimento do furto/roubo 
de  talão  de  cheques  do  cliente.  II.  Esta  Corte  só 
conhece de valores fixados a título de danos morais  
que destoam da razoabilidade, o que não ocorreu no  
presente  caso.  III.  Agravo  improvido.  (AgRg  no  Ag  
1204936/SP,  Rel.  Ministro  ALDIR  PASSARINHO 
JUNIOR,  QUARTA TURMA,  julgado  em 11/05/2010,  
DJe 26/05/2010). 

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM 
RECURSO  ESPECIAL. INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM 
CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  DÍVIDA 
INEXISTENTE.  DANO  MORAL  INDENIZÁVEL.  
VALOR  DA  CONDENAÇÃO.  RAZOABILIDADE.  
JUROS  DE  MORA.  SÚMULA  54/STJ.  AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.  A agravante não 
trouxe  argumento  capaz  de  alterar  o  acórdão 
recorrido,  que  fixou  em  R$  8.000,00  o  valor  da  
indenização  por  dano  moral,  decorrente  de  
inscrição  indevida  em  cadastros  restritivo  de  
crédito. 2. O termo inicial dos juros de mora é a data  
do  evento  danoso,  por  se  tratar,  no  caso,  de 
responsabilidade  extracontratual,  nos  termos  da 
Súmula  54  do  STJ.  3.  O  recurso  revela-se 
manifestamente infundado e procrastinatório, devendo 
ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 
4.  Agravo regimental  não provido,  com aplicação de 
multa.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp:  375681  MS 
2013/0229592-8,  Relator:  Ministro  LUIS  FELIPE 
SALOMÃO,  Data  de  Julgamento:  17/09/2013,  T4  -  
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QUARTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe  
20/09/2013)

Com  relação  aos  honorários  advocatícios,  dispõe  a 
legislação prevista no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil:

Art. 20.  A sentença condenará o vencido a pagar 
ao  vencedor  as  despesas  que  antecipou  e  os 
honorários advocatícios. Essa verba honorária será 
devida,  também,  nos  casos  em  que  o  advogado 
funcionar em causa própria.
(…)
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo 
de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por 
cento  (20%)  sobre  o  valor  da  condenação, 
atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço;
c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho 
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço. 

Nesse  cenario,  para  essa  atribuição  é  essencial  definir, 
dentre  outros,  a  natureza  e  a  complexidade  da  causa,  o  trabalho 
desenvolvido pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, devendo 
ainda  ser  levado  em  conta  o  valor  da  causa  ou  da  condenação, 
dependendo do caso concreto, tudo em conformidade com os parâmetros 
estabelecidos no parágrafo 3º do mencionado dispositivo legal. 

Pois  bem,  o  feito  tramitou  entre  22  de  agosto  de  2013 
(protocolo da distribuição da ação) e 20 de novembro de 2014 (prolação da 
sentença).

Não obstante isso, observo que o patrono da recorrente tinha 
domicílio profissional em cidade diversa da Comarca sede do juízo e que o 
montante que a recorrente pretendia desconstituir alcançava R$ 7.793,24.

Desta forma, fixo o valor da verba honorária em 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da condenação.

DISPOSITIVO

Isto posto,  DOU PROVIMENTO AO APELO,  para o fim de 
declarar inexistente a dívida referente ao contrato nº  nº 11019007655692 
no valor de R$ 7.793,24 (sete mil, setecentos e noventa e três reais e vinte 
e quatro centavos), devendo ser procedida a respectiva baixa na anotação 
do nome do apelante nos órgãos de proteção ao crédito,  e condenar o 
recorrido ao pagamento de indenização por danos morais, arbitrados em 
R$ 8.000,00 (oito mil reais), a ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a 
contar da data do arbitramento, em consonância com a súmula nº 362 do 
STJ, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da 
inscrição indevida, nos termos da súmula nº 54 do STJ. 

Condeno  o  recorrido  no  pagamento  da  verba  honorária 
sucumbencial, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 
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condenação,  observando-se  o  disposto  no  art.  20,  §  4º,  do  Código  de 
Processo Civil, observadas as alíneas do § 3º, deste aludido artigo. 

Presidiu a Sessão o  Exma. Sra. Desa. Maria das Graças 
Morais Guedes.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz (relator), a Exa. Desª. Maria das Graças Morais Guedes e o Exmo. 
Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 30 de setembro de 2014.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                 RELATOR  
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